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PROJETO DE LEI NO I2/2O23
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DENOMINã, OS NOMES DA§ RUAS NÀ

ÍJOCÀIIDÀDE DE CEI{BOÀS,

CONFORME ÀÀIEXOS E DÁ OUTRÀS

PROVIDÊNCIÀS .

O VEREADOR AIiIÍONIO VÀT.IDELIO BÀRBOSA, no uso de Suas

atribuiçÕes legais e regimentais, e na qualidade de representant.e
do Poder Legislativo desse municÍpio, submete à apreciaçâo do

plenário dessa ilustre casa o sequinte PRO,TEÍO DE LEI.

Àrt. 1". Ficam denominadas as ruas da Iocalidade de

CaÍúcoas:

U'g";J**.l-,; \"\u§

LEGISI,ATIVO

§
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Renan ÉaÍÍoó Cavalcante

Presrdente ' 2023 -2024

cPF 996485713-68

Travêssa Pêdro Barbosa de Moura;

Rua Antonio Acácio de Menêzesi

Rua João Garcia de sousa.

Àrt. 3'. - Esta Lei entra em vigor na data dê sua

publicaÇão, revogândo às disposiçÕes em contrário.
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NOVBMBRO DE 2023 .
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ANTONIO VANDELIO BARBOSA

VEREADOR

202Í-2024

!, 1, (' r; i ':i :t r:':r-
;,1; Q5 $4-I;:;

APROVADO
Sala das sessÕes
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@ wwwcamaraparaipaba.ce.gov.br
camaramunicipal.paraipabâ@outlook.com

B Câmara de Paraipaba
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Àrt. 2". - Fica o chefe do poder executivo autorizado a

mandar confecclonar as placas relativas as denominaçÕes de que

trata o artigo anterior.
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PROJETO RUAS CAMBOAS

Av São Sebastiâo
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POI)EB LESISLATIUO

CÂMARA MU}IICIPAL DE PAHAIPABA
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Munícípio
Municlpal

AIITOGRÀI'O DE LEI

PRO.'ETO DE I.,ET NO L2/2O23 - I.EGISIÀTÍVO

DENOMII{À OS NO!{ES DAS RUÀS NA

r,ocArrDADE DE CÀ!{BOA§, çQ§FORME

AIiIEXOS E DÀ OTXTRÀS PRO\IIDENCI]AS.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do

de Paraipaba, EsLado do Ceará, faz saber que a Câmara

aprovou por t NÀIiIIMIDÀDE o seguinte Projeto de Lei:

Àrt. 10.

Travessa Pedro Barrosa de Moura;

Rua Antonio Acácio de Menezes;

Rua João Garcia de Sousai

F.icam denominadas as ruas da localidade de

Camboas:
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II.

III.

Rl :

R2:

Àrt. 2". - Fica o chefe do Poder

mandar confeccionar as placas relativas
trata o artigo anterior.

Executivo autorizado a

as d.enominadas de que

CÀ}'ERiÀ }íT'NTCIPÀJ, DE PÀR;ÀIPÀBÀ, CEÀRÁ

NOVEÀíBRO DE 2023,
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RENAN BARROSO CAVATCANTE

PRESIDENTE

2021-2024

Av. Flávio Granjeiro, 27 A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
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@ www.camaraparaipaba.ce. gov.br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

tl câmara de Paraipaba

@Câmara Municipal de Paraipaba
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Àrt. 3". - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.


